
Fundação Educacional de Criciúma – FUCRI  - (Mantenedora) 
Av. Universitária, 1.105 – Caixa Postal 3.167 – Bairro Universitário – 88806-000 – Criciúma-SC. 

Fone: (0XX48) 3431-2500 – Fax: (0XX48) 3431-2696 
 Home page:  www.unesc.net  
 
 

UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE 

 
 

               EDITAL N. 34/2014 

 

Divulga o resultado das solicitações de horas de 
afastamento para realizar cursos de Pós-graduação 
Stricto Sensu no ano de 2014, na Universidade do 
Extremo Sul Catarinense – UNESC, conforme edital 
n. 192/2013 da Reitoria. 
 

 
A Reitoria da Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC torna público o resultado da solicitação de 
docentes que almejam horas de afastamento para cursar Programas de Pós-graduação Stricto Sensu, 
regulamentado pelo Edital n. 192/2013 da Reitoria, para o ano de 2014. 
 
1. DO RESULTADO 
 

 
1.1 Foram deferidas as seguintes solicitações de horas de afastamento para cursar Programas de Pós-

graduação Stricto Sensu: 
 

DOCENTE AFASTAMENTO  C/H PERÍODO - 2014 
Adriane Bandeira Rodrigues 08 1º e 2º semestre letivo 

Almerinda Tereza Bianca Bez Batti Dias 16 1º e 2º semestre letivo  

Aurélia Regina de Souza Honorato 16 1º e 2º semestre letivo 

Carlos Augusto Euzebio 16 1º e 2º semestre letivo  

Cleyton de Oliveira Rita 16 1º e 2º semestre letivo 

Ismael Francisco de Souza 12 1º e 2º semestre letivo 

Jaime Dagostim Picolo 16 1º e 2º semestre letivo 

Jorge Luiz Vieira 16 1º e 2º semestre letivo 

Kristian Madeira  12 1º e 2º semestre letivo 

Marcia Andréia Schutz Lírio Piazza 08 1º semestre letivo 

Marcos Back 16 1° semestre letivo 

Miriam da Conceição Martins 08 1º semestre letivo 

Richarles Souza De Carvalho 12 1º e 2º semestre letivo 

Robinalva Borges Ferreira 16 1º e 2º semestre letivo 

Rogério Antonio Casagrande 16 2º semestre letivo 

 
 

1.1.1 A concessão das horas de afastamento para cursar Programas de Pós-graduação Stricto Sensu se 
destina ao 1º e 2º semestre letivo, não havendo qualquer possibilidade de prorrogação para além do 
período previsto. 

 
1.1.2  Até 10 dias antes do término do período de concessão os docentes contemplados deverão apresentar 

relatório das atividades desenvolvidas para o Departamento de Desenvolvimento Humano. 
 
 
2. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital, serão resolvidos pela Reitoria. 
 
 

Criciúma, 18 de fevereiro de 2014. 
 

 
 

Prof. Dr. Gildo Volpato 
Reitor 


